
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

R E I T O R I A

PORTARIA nº 1771/2017

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE:

Retificar a Portaria nº  892/2017 de 17 de fevereiro de 2017, de  RONALDO 

RAPOSO DE MOURA, que trata da Promoção  da Classe B - Assistente, Nível 2, para a 

Classe C - Adjunto, Nível 1, para declarar que a vigência é a partir da data 28/05/2016 e não 

como constou na supracitada Portaria.

Vice-Reitoria da Universidade Federal do Pará, Belém, 10 de abril de 

2017.

GILMAR PEREIRA DA SILVA
Vice-Reitor
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